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- Lançamento Superficial - Rio Jacupiranguinha Bairro Sede 
- Coord. UTM (Km) N 7.262,65 -E 794,03 - MC 51 - Prazo 10 
anos - Vazão 195,01 m3/h - Período 24 h/d - (todos) d/m;

- Lançamento Superficial -Córrego Capitão Brás Bairro 
Capitão Brás - Coord. UTM (Km) N 7.264,00 - E 786,71 - MC 51 - 
Prazo 10 anos - Vazão 11,16 m3/h - Período 24 h/d - (todos) d/m;

 Reti-ratificação do D.O. de 08/3/2013
Autos 9500167 - Extrato de Portaria 650/13
Onde se lê: Fica outorgada à CIA DE SANEAMENTO BASICO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ 43.776.517/0684-
93, autorização administrativa para interferir em recurso hídrico, 
na Avenida Dr. Fernando Costa, 2779, Vila Parafuso, município 
de CAJATI, para fins de proteção do leito, conforme abaixo 
relacionado:

- Proteção de Leito/Margem -Rio Jacupiranguinha - Coord. 
UTM (Km) N 7.261,83 -E 790,05 - MC 51 - Prazo 30 anos - 
extensão 71,00 m3. Autos DAEE 9904808, Prov. 008 - Extrato 
de Portaria 649/13.

Leia-se: Fica outorgada à CIA DE SANEAMENTO BASICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ 43.776.517/0684-93, 
autorização administrativa para interferir em recurso hídrico, 
na Avenida Dr. Fernando Costa, 2779, Vila Parafuso, município 
de CAJATI, para fins de proteção do leito, conforme abaixo 
relacionado:

- Proteção de Leito/Margem -Rio Jacupiranguinha - Coord. 
UTM (Km) N 7.261,83 -E 790,05 - MC 51 - Prazo 30 anos - exten-
são 71,00 m3. Autos 9500167 - Extrato de Portaria 650/13...
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 Portaria GR 6089, de 13-03-2013

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Sistema Integrado 

de Bibliotecas, 05 (cinco) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 05

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 07.1.146.69.0).

Portaria GR 6090, de 13-03-2013

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Escola de Artes, Ciên-

cias e Humanidades, 04 (quatro) empregos públicos criados pela 
Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 04

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 13.1.122.86.0).

Portaria GR 6091, de 13-03-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – O emprego público 1133365, Superior S1 A, cria-

do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 4346/2009, fica redistribuído da Faculdade de Odontologia 
de Bauru para a Faculdade de Odontologia.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23-01-2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 10.1.1387.25.3).

Portaria GR 6092, de 13-03-2013

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Ciências 

Biomédicas, 05 (cinco) empregos públicos criados pela Lei Com-
plementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 04
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 12.5.419.42.8).

Portaria GR 6093, de 13-03-2013

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – O emprego público 1198793, Básico B1 A, criado 

pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria GR 
5006/2011, fica redistribuído da Superintendência de Assistência 
Social para a Faculdade de Arquitetura e Urbanismo.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01-11-2012.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 11.1.1224.35.5).

Portaria GR 6094, de 13-03-2013

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Escola Superior de 

Agricultura “Luiz de Queiroz”, 07 (sete) empregos públicos 
criados pela Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 03
Técnico T1 A 04

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

em 03/08/12, do(s) requerimento(s) apresentado(s) por ANA 
MARIA DE MORAES, CPF 310.075.688-60, na Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 
9816110, em 14-11-2012, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
do(s) uso(s)/interferência(s), na Via Waldomiro Batista Cesilla, 
km 8, Bairro Campanha, no município de PEDRA BELA, para fins 
de atendimento sanitário, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 252-0020- Aquífero Freático - Coord 
UTM (Km) - N 7.485,12 - E 352,51 - MC 45 - Vazão 2,20 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista da Portaria DAEE 2850 de 21/12/12, do(s) 
requerimento(s) apresentado(s) pela COMPANHIA DE GÁS DE 
SÃO PAULO - COMGÁS, CNPJ 61.856.571/0006-21, na Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, e do Parecer Técnico contido nos 
autos DAEE 9816437, em 15/1/2013, autorizo a DISPENSA DE 
OUTORGA da(s) interferência(s), na Av. Dr. Adilson Rodrigues, s/
nº, Jardim Samambaia, no município de JUNDIAÍ, para fins de 
distribuição de gás natural, conforme abaixo:

- Travessia Subterrânea - Ribeirão da Estiva ou Japi - Coord 
UTM (Km) - N 7.433,85 - E 304,62 - MC 45.

I- Este ato, Dispensa de Outorga acima autorizado, poderá 
ser revisto pelo DAEE, se ocorrer a situação prevista no § 
1º do artigo 7º da Portaria DAEE 2850 de 21/12/12 ou seja, 
se constatado pelo DAEE a necessidade de adequação da(s) 
travessia(s) existente(s) dispensada(s) de Outorga por este ato, 
a(s) mesma(s), deverá(ão) ser objeto de pedido de Outorga, 
nos termos previstos na Norma da Portaria DAEE 717/96 e nas 
Instruções Técnicas DPO de 1 a 4 e suas atualizações.

II- Este cadastro não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação federal e estadual ambiental e a legislação municipal 
referente ao uso e ocupação do solo.

 Despacho do Superintendente, de 13/03/13
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da Por-
taria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de 
Bacia do Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9306228, ficam 
aprovados os estudos com interferência em recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
passagem, na SP - 253, Rodovia Conde Francisco Matarazzo 
Junior do km 105,00 ao km 135,50, no município de SÃO SIMÃO, 
requerida pelo DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DER, CNPJ 43.052.497/0008-70, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Intermediária 01 BSTC -02 (Duas Linhas) - Estaca 
367 + 1,60 - Afluente do Ribeirão das Águas Claras - Coord UTM 
(Km) - N 7.621,55 - E 247,20 - MC 45;

- Travessia Intermediária 02 BSTM - Estaca 411 + 0,00 - 
Afluente do Córrego Boa Vista - Coord UTM (Km) - N 7.621,38 
- E 246,27 - MC 45;

- Travessia Intermediária 04 BSTM - Estaca 519 + 0,00 - 
Afluente do Córrego Boa Vista - Coord UTM (Km) - N 7.620,92 
- E 244,14 - MC 45;

- Travessia Intermediária 07 BDTC (Existente) - À Implantar - 
Estaca 991 + 5,15 -- Afluente do Córrego São Simão Coord UTM 
(Km) - N 7.623,03 - E 235,70 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

 Despacho do Superintendente, de 13/03/13
Informe de Indeferimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 13-03-2013."
- Referência:
- Interessado: ALCIDES ZANON
- CPF: 133.169.158-34
- Endereço: Sítio Canta Galo - Antiga Estrada Bonfim Paulis-

ta - Cravinhos - Distrito Bonfim Paulista
- Município de Ribeirão Preto
- Autos DAEE n. 9304684
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/96, item 7.4 e a informação da Diretoria de Bacia da BPG/
PGR/185/12, de 26-07-2012, ficam indeferidos os seguintes 
requerimentos:

N. Protocolo 1590/11 - 18/10/11 - Captação Superficial - 
Ribeirão Preto - Coord UTM (Km) - N 7.642,96 - E 210,48 - MC 45;

N. Protocolo 1591/11 - 18/10/11 - Lançamento Superficial - 
Ribeirão Preto - Coord UTM (Km) - N 7643,23 - E 210,50 - MC 45.

O indeferimento se dá pelo(s) seguinte(s) motivo(s):
- A Qualidade das águas do Ribeirão Preto é classificada 

como Classe IV. Decreto 10.755/77, sendo impróprias a irrigação 
de hortaliças, como o chuchu. (Decreto 8468/76).

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 13-03-2013."
- Referência:
- Interessado: MANOEL MEDEIROS CABRAL
- CPF: 834.060.858-49
- Endereço: Sítio São João - Distrito: Bonfim Paulista - Muni-

cípio: RIBEIRÃO PRETO
- Autos DAEE n. 9306474
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

n. 717/96, item 7.4 e a informação da Diretoria de Bacia da 
BPG/PGR/186/12, de 26-07-2012, fica indeferido o seguinte 
requerimento:

N. Protocolo 1954/11 - 15/12/11 - Captação Superficial - 
Ribeirão Preto - Coord UTM (Km) - N 7.645,50 - E 207,65 - MC 
45.

O indeferimento se da pelo seguinte motivo:
- A resolução CONAMA 357, de 17-03-2005, em seu artigo 

4º classifica as águas que podem ser destinadas à irrigação de 
hortaliças como Classe 2. No Decreto 10.755/77 que dispõe 
sobre o enquadramento dos corpos de água receptores, classifi-
ca como 4 as águas do Ribeirão Preto, portanto sendo imprópria 
a irrigação de hortaliças, como o chuchu.

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual no 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 41.258 
de 31-10-1996 e Portaria DAEE no 01 de 02-01-1998.

 Comunicado de 8/3/2013
Tornar sem efeito a publicação ref. ao Autos 9500167 - 

Extrato de Portaria 647/134:
Fica a Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

- Sabesp, no município de Cajati, para fins de abastecimento 
público e efluente público, conforme abaixo relacionado:

- Captação Superficial - Rio Jacupiranguinha Av. Fernando 
Costa - Bairro Parafuso - Coord. UTM (Km) N 7.261,82 -E 
790,07 - MC 51 - Prazo 10 - Vazão 308,44 m3/h - Período 24 
h/d - (todos) d/m;

- Captação Superficial -Rio Braço de Baixo do Azeite Bairro 
Barra do Azeite - Coord. UTM (Km) N 7.254,96-786,73-51-10-
36,00- Período 24 h/d - (todos) d/m;

014/DAEE/2012/DLC, fls. 153/205, e as condições de sua pro-
posta de fl. 227/228, do Processo 028/2012 1º e 2º Vol. – DAEE, 
documentos esses que passam a fazer parte integrante deste 
contrato, em tudo que com o mesmo não colidir.

Parágrafo Primeiro: O Objeto contratual executado deverá 
atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a qualidade 
requeridas.

Parágrafo Segundo: O regime de execução deste contrato é 
o de empreitada por preços unitários.

 Despacho do Superintendente, de 13/03/13
Dispensa de Outorga
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 
01/11/96, da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada 
em 03/08/12, do(s) requerimento(s) apresentado(s) por MARIA 
HELENA PATAIO MARSOLA, CPF 038.574.408-05, na Diretoria 
de Bacia do Peixe Paranapanema, e do Parecer Técnico contido 
nos autos DAEE 9402832, em 16/8/2012, autorizo a DISPENSA 
DE OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s), na Chácara Marsola, 
Bairro Chácaras Nova Oeste, no município de PRESIDENTE PRU-
DENTE, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 177-0395- Aquífero Grupo Bauru - 
Coord UTM (Km) - N 7.557,62 - E 462,82 - MC 51 - Vazão 3,10 
m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por COMERCIAL BOA 
SAFRA ITABERÁ LTDA, CPF 034.092.419-57, na Diretoria de 
Bacia do Peixe Paranapanema, e do Parecer Técnico contido 
nos autos DAEE 9407288, em 22-11-2012, autorizo a DISPENSA 
DE OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s), na Chácara Barroca 
Funda, 370 B N 59, Bairro Barroca Funda, no município de 
ITABERÁ, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 352-0005- Aquífero Grupo Tubarão 
- Coord UTM (Km) - N 7.358,32 - E 695,84 - MC 51 - Vazão 
0,50 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por RANDAL JULIANO 
BONICELLI, CPF 052.629.948-73, na Diretoria de Bacia do Baixo 
Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9706368, 
em 6/6/2012, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), na Chácara São José, Rua Parque Vale do 
Uirapuru - Quadra 003 - Lote 006, Bairro Vale do Uirapuru, no 
município de SÃO CARLOS, para fins de atendimento sanitário, 
conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 191-0213- Aquífero Guarani (Forma-
ção Botucatu/Pirambóia) - Coord UTM (Km) - N 7.552,73 - E 
207,73 - MC 45 - Vazão 3,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela ZAMBON EQUIPA-
MENTOS RODOVIÁRIOS LTDA-EPP, CNPJ 02.839.613/0001-42, 
na Diretoria de Bacia do Médio Tietê, e do Parecer Técnico 
contido nos autos DAEE 9811218, em 17/3/2011, autorizo a DIS-
PENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s), na Rodovia 
Piracicaba - Rio Claro, SP-127, s/nº, Km 28, Bairro Capim Fino, no 
município de PIRACICABA, para fins de atendimento industrial, 
conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 247-0128- Aquífero Freático - Coord 
UTM (Km) - N 7.490,25 - E 230,15 - MC 45 - Vazão 4,58 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto Estadual 41.258 de 
01/11/96, da Portaria DAEE n. 2292 de 14/12/06, reti-ratificada 
em 03/08/12, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) por AKIRO 
INO YAMANAKA, CPF 001.466.685-53, na Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê, em 17-11-2011 e do Parecer Técnico contido nos 
autos DAEE n. 9812300, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
do(s) uso(s) / interferência(s) no Sítio Yamanaka, Bairro Caioçara, 
no município de ATIBAIA, para fins de atendimento sanitário e 
irrigação, conforme abaixo:

- Reservação - Bacia do afluente do Ribeirão da Folha Larga 
- Coord UTM (Km) - N 7.438,45 - E 334,98- MC 45 -Volume 
armazenado 540,00 m3;

- Poço Local-001DAEE 303-0481 - Aquífero Freático - Coord 
UTM (Km) - N 7.438,43 - E 335,02 - MC 45 - Vazão 2,20 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela KZ FABRICAÇÃO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE CABINES E CARROCERIAS 
LTDA, CNPJ 10.425.024/0001-46, na Diretoria de Bacia do Médio 
Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9813407, 
em 8/12/2011, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), na Rua da Cerâmica, 173, Bairro Carmo Messias, 
no município de IBIÚNA, para fins de atendimento sanitário, 
conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 341-0167- Aquífero Freático - Coord 
UTM (Km) - N 7.373,02 - E 291,55 - MC 45 - Vazão 0,14 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela JORGE APARECIDO 
GARCIA ME, CNPJ 00.230.883/0001-26, na Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 
9815266, em 20/7/2012, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
do(s) uso(s)/interferência(s), na Estrada Municipal Leopoldino 
Bortolosei, 225, Bairro Tapera Grande, no município de ITATIBA, 
para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 302-0604- Aquífero Freático - Coord 
UTM (Km) - N 7.449,37 - E 306,87 - MC 45 - Vazão 1,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 
01/11/96, da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada 

- Captação Superficial - Córrego da Água Limpa ou do Coe-
lho - Coord. UTM (Km) - N 7.758,22 - E 763,81 - MC 51 - Prazo 
03 anos - vazão 226,00 m3/h - periodo 21 h/d - (todos) d/m. 
Autos DAEE 9306998 - Extrato de Portaria 788/13.

Fica a NELO DEL MASSA & CIA. LTDA-ME, CNPJ 
06.987.993/0001-13, autorizada a utilizar recursos hídricos, na 
Av. Joaquim Constatino, 6450, Parque Residencial Servantes 
II, município de PRESIDENTE PRUDENTE, para fins de solução 
alternativa tipo I, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 177-0153 - Aquífero Adamantina 
- Coord. UTM (Km) - N 7.553,82 - E 454,78 - MC 51 - Prazo 05 
anos - vazão 2,30 m3/h - periodo 8,69 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9401738 - Extrato de Portaria 789/13.

Fica a IVONE TEREZINHA BELLE & CIA LTDA - ME, CNPJ 
68.417.104/0001-30, autorizada a utilizar recursos hídricos, no 
Restaurante Cometa, Rodovia Raposo Tavares, Km 398+975m, 
Zona Rural, município de SALTO GRANDE, para fins de atendi-
mento sanitário, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 265-0018 - Aquífero Formação 
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.474,22 - E 600,36 - MC 
51 - Prazo 05 anos - vazão 3,00 m3/h - periodo 12 h/d - (todos) 
d/m. Autos DAEE 9407056 - Extrato de Portaria 790/13.

Fica o AUTO POSTO RODOTRUCK DE PRESIDENTE PRUDEN-
TE LTDA, CNPJ 07.026.084/0001-81, autorizado a utilizar recur-
sos hídricos, na Av. Joaquim Constatino, 7000, Jardim Jequitibas, 
município de PRESIDENTE PRUDENTE, para fins de solução 
alternativa tipo I, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 074-0394 - Aquífero Bauru - Coord. 
UTM (Km) - N 7.554,00 - E 454,69 - MC 51 - Prazo 05 anos - 
vazão 9,60 m3/h - periodo 5,47 h/d - (todos) d/m. Autos DAEE 
9406024 - Extrato de Portaria 791/13.

Fica o SANTUARIO NACIONAL DE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO APARECIDA, CNPJ 02.825.033/0001-04, autorizado 
a utilizar recursos hídricos, na Rua Isaac Julio Ferreira Encarna-
ção, 501, Jardim Paraíba, município de APARECIDA, para fins de 
irrigação de área verde, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 285-0049 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.472,63 - E 474,96 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 10,00 m3/h - periodo 10 h/d - 25 d/m. Autos DAEE 
9601360, Prov. 002 - Extrato de Portaria 792/13.

Fica JORGE BRAZ FOGOLIN E OUTRO, CPF 710.954.708-68, 
autorizado a utilizar recursos hídricos, no Sítio São Pedro, Estra-
da Municipal Bariri - Itaju, Bairro Viuval, município de BARIRI, 
para fins de piscicultura, conforme abaixo relacionado:

- Captação Superficial - Afluente do Córrego do Viuval - 
Coord. UTM (Km) - N 7.562,45 - E 731,00 - MC 51 - Prazo 05 
anos - vazão 3,40 m3/h - periodo 24 h/d - (todos) d/m.

- Lançamento Superficial - Afluente do Córrego do Viuval - 
Coord. UTM (Km) - N 7.562,33 - E 731,19 - MC 51 - Prazo 05 
anos - vazão 3,40 m3/h - periodo 24 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9700382 - Extrato de Portaria 793/13.

Fica REINALDO CARITÁ, CPF 020.533.138-62, autorizado a 
utilizar recursos hídricos, no Sítio Santa Emília, Estrada para o 
Bairro São João, Bairro: Tapinas, município de ITÁPOLIS, para fins 
de atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 117-0034 - Aqüífero Serra Geral - 
Coord. UTM (Km) - N 7.629,19 - E 735,22 - MC 51 - Prazo 05 
anos - vazão 40,06 m3/h - periodo 16 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9701912 - Extrato de Portaria 794/13.

Fica a CITROTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 
03.727.941/0001-10, autorizada a utilizar recursos hídricos, na 
Av. Manoel Nieto Lopes, 1715, IV Distrito Industrial, município de 
ARARAQUARA, para fins de solução alternativa tipo I, conforme 
abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 166-0243 - Aquíferos Bauru/
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.589,29 - E 786,62 - MC 
51 - Prazo 05 anos - vazão 1,10 m3/h - periodo 10 h/d - (todos) 
d/m. Autos DAEE 9703350 - Extrato de Portaria 795/13.

Fica a Sra. AKIKO INO YAMANAKA, CPF 001.466.685-53, 
autorizada a utilizar recursos hídricos, no Sítio Yamanaka, Bairro 
Caioçara, município de ATIBAIA, para fins de irrigação, conforme 
abaixo relacionado:

- Captação Superficial 1 - Afluente do Ribeirão da Folha 
Larga - Coord. UTM (Km) - N 7.438,46 - E 334,95 - MC 45 - Prazo 
05 anos - vazão 25,00 m3/h - periodo 09 h/d - 08 d/m.

- Captação Superficial 2 - Bacia do afluente do Ribeirão da 
Folha Larga - Coord. UTM (Km) - N 7.438,45 - E 335,00 - MC 45 
- Prazo 05 anos - vazão 14,50 m3/h - periodo 03 h/d - 04 d/m. 
Autos DAEE 9812300 - Extrato de Portaria 796/13.

Fica ALBERTO BROGLIO, CPF 016.151.808-77, autorizado 
a utilizar recursos hídricos, na Rodovia SP-107, Km 42,3, Bairro 
Fazendinha, município de ARTUR NOGUEIRA, para fins de solu-
ção alternativa tipo I, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 249-0362 - Aquífero Freático - 
Coord. UTM (Km) - N 7.500,90 - E 280,71 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 3,00 m3/h - periodo 2,4 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9812731 - Extrato de Portaria 797/13.

Fica a ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS VIVENDAS DO 
LAGO II, CNPJ 06.975.317/0001-20, autorizada a utilizar recur-
sos hídricos, na Estrada do Ipatinga, 401, Bairro Ipatinga, 
município de SOROCABA, para fins de atendimento sanitário e 
irrigação de jardim, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 319-0190 - Aquífero Itararé - 
Coord. UTM (Km) - N 7.400,85 - E 240,07 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 4,00 m3/h - periodo 04 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9812743 - Extrato de Portaria 798/13.

Fica a ITAP / BEMIS LTDA, CNPJ 00.216.758/0010-52, auto-
rizada a utilizar recursos hídricos, na Rua José Dias, 435, Bairro 
Bonsucesso, município de GUARULHOS, para fins de atendimen-
to sanitário e industrial, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 324-0207 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.409,36 - E 356,90 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 2,60 m3/h - periodo 02 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9904145 - Extrato de Portaria 799/13.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na 
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese 
de descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar 
atinente à espécie.

 Portaria do Superintendente, de 12/3/2013
O Superintendente do Departamento de Águas e Energia 

Elétrica - DAEE, com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI, 
do Regulamento aprovado pelo Decreto 52.636, de 03-02-1971,

DESIGNA com fulcro no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, 
combinado com o artigo 64 da Lei Estadual 6.544/89, ambas 
com alterações posteriores em seus dispositivos, o servidor 
Renaldo do Amaral, Diretor Técnico I, RG 6.008.064 -4 como 
gestor, e a seguinte equipe de acompanhamento e fiscalização: 
Nelson Hideyuki Sugimoto, Engenheiro VI, RG 8.001.60 – X e 
Raquel Santos Manrique, Assistente Técnico III, RG 11.340.155 – 
3, para as dependências da Cidade Universitária e Radar Meteo-
rológico de Ponte Nova; Cláudio Graça Ferreira Lapa, Engenheiro 
VI, RG 6.297.470 e João Sergio Freitas de Oliveira, Engenheiro VI, 
RG 4.140.756 – 8 para a Barragem da Penha; Angelita Monteiro, 
Diretor Técnico I, RG 23.031.552 -5 para a Unidade de Serviços e 
Obras de Itanhaém; Edson dos Santos, Chefe II, RG 16.833.569 
– 4 e José Laércio de Mendonça Zani, Assistente Técnico IV, RG 
7.839.315 – 2, para a Rua Manoel Rodrigues, 114 – Osasco; 
Tadaaki Kimoto, Engenheiro VI, RG 4.962.660 – 7 e Pedro 
Ramos Velozo, Diretor Técnico I, RG 9.542.683 - 8 para DEO/
DEA – Estaleiro de Mogi das Cruzes; Nilton Hernandes, Diretor 
Técnico I, RG 8.662.226 – 2 e Edson Pereira da Silva, Diretor 
Técnico I, RG 10.774.951 - 8 para a sede da BAT e DEO/U.R 
Tamanduateí; Hamilton Pires, Engenheiro VI, RG 5.134.874 -3 e 
Alfredo Pisani, Engenheiro VI, RG 8.130.970 - 3 para a Barragem 
Móvel do Rio Tietê, na execução do Contrato 2012/23/00284.7 
– Processo 028/2012 - DAEE, que tem como objeto prestar para 
o DEPARTAMENTO serviços de vigilância/segurança patrimonial 
nas diversas unidades do DAEE, com a efetiva cobertura dos 
postos designados, em conformidade com o Pregão Eletrônico 


